EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GRAVATAÍ.

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
FALÊNCIA DE MARA ANTÔNIA DA SILVA
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Processo nº 015/1030016375-9



O signatário, assumindo o “munus” de síndico da falência supramencionada decretada no dia 21 (vinte e um) de novembro do ano de dois mil e dois (2002), pelo Exmo. Sr. Dr. IVAN FERNANDO MEDEIROS CHAVES, Juiz de Direito prolator da sentença das fls. 28/30, vem, respeitosamente, a presença de V. Exa., apresentar o RELATÓRIO DE QUE TRATA O ART. 63, XIX, DA LEI DE FALÊNCIAS, que segue:

I - DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO DA MASSA:

                                1. Este signatário, após ser nomeado síndico, objetivando dar andamento ao feito, realizou diversas diligências, tais como:

a) Requereu a publicação do aviso previsto no art. 63, I do Decreto-lei 7.661/45, bem como, indicou perito contábil (fls. 65/66);
b) Pelas razões expostas a fl. 52, apresentou manifestação favorável a continuação do negócio pela falida como prevê o Decreto-lei 7.661/45, objetivando posterior levantamento da falência, através de depósitos semanais, bem como considerando o fim social a que se destinava a atividade da empresa. Na ocasião solicitou a apresentação de demais negativas pela falida.

c) Igualmente apresentou manifestação as fls. 142/144 dos autos, relativamente ao processado e aspectos da falência em tela, tendo em vista a manifestação da falida juntada aos autos e da credora que requereu a quebra quanto a alegação de existência de vícios e pagamento parcial da dívida.

d) Confeccionou o relatório de que trata o art. 103 da Lei de Falências deixando, contudo, de requerer a abertura de inquérito judicial em razão da ocorrência da prescrição de eventuais crimes falimentares;
e) Igualmente apresenta nesta oportunidade o relatório previsto no art. 63, XIX da Lei de Falências, bem como o quadro geral de credores para fins de publicação no órgão oficial. 




II - DO VALOR DO PASSIVO E DO ATIVO E NATUREZA DESTE:




2. O passivo da massa está representado nos autos da seguinte forma:

a) Pelo débito com a empresa que requereu a quebra – Moinhos Estrela Ltda., no montante de R$ 2.592,16 na data de 31/05/2002 conforme inicial, valor este impugnado pela falida nas manifestações das fls. 70/89 e 134/138 que alega pagamento parcial do débito no importe de R$ 850,00.  Foram pagas custas de R$ 139,96 em data de 06/06/2002 pela requerente do pedido de falência (fl. 23), bem como foram fixados honorários de 10% (fl. 24) para o caso de depósito elisivo da falência.
b) Pelas despesas de administração e encargos da massa (honorários de perito, síndico e custas/taxas judiciárias) a serem calculados nos autos conforme pedido das fls. 193/194.




3. O ativo da massa está representado pelos depósitos efetuados pela falida e devidamente comprovados nos autos, no total de R$ 2.409,05, conforme a seguir discriminados:
DATA DO DEPÓSITO         VALOR                                 COMPROVANTE
	13/01/2003
	R$ 230,00
	fl. 92 e 111

	09/12/2002
	R$ 200,00
	fl. 94 e fl. 117

	06/12/2002
	R$ 249,05
	fl. 97 e fl. 118

	16/12/2002
	R$ 200,00
	fl. 99 e fl. 116

	06/01/2003
	R$ 230,00
	fl. 100 e 113

	30/12/2002
	R$ 230,00
	fl. 103 e fl. 114

	23/12/2002
	R$ 230,00
	fl. 105 e fl. 115

	20/01/2003
	R$ 230,00
	fl. 112 e fl. 122

	28/01/2003
	R$ 230,00
	fl. 119 e fl. 120

	06/02/2003
	R$ 180,00
	fl. 121

	18/03/2003
	R$ 200,00
	fl. 130


III - DAS AÇÕES EM QUE A MASSA É INTERESSADA:




4. A massa falida é parte na habilitação de crédito em apenso, a qual foi julgada extinta com base no art. 267, VIII do CPC.



Não localizou demais processos envolvendo a falida, consoante informação processual em anexo.


IV- DOS ATOS SUSCETÍVEIS DE REVOGAÇÃO:




5. Não possui dados até o presente momento no sentido de imputar aos devedores, a prática de atos passíveis de revogação conforme o disposto nos artigos 52 e 53 do Decreto-lei 7.661/45. 




Nestes termos,




É o relatório.




Porto Alegre, 13 de maio de 2008.



Dr. CLÓVIS ROBERTO DE FREITAS




SINDICO       -      OAB/RS  30.230

